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MEMORANDO Nº  36/2018 – GEINF/SUPTI/DIPLAN 

Processo nº 51402.166540/2016-39 

Assunto: Memorando 139/2018 – SULIC/PRESI 

Brasília, 15 de agosto de 2018. 

Ao Senhor Superintendente de Tecnologia da Informação. 

 

 Em resposta ao Memorando 139/2018 – GELIC/SULIC/PRESI, de 15 de agosto 

de 2018, vimos prestar nossos esclarecimentos.  

 

Com relação à solicitação no.3 do Memorando 137/2018-SULIC/PRESI, 

informamos que foram identificadas inconsistências no cálculo do VALOR TOTAL 

PARA 30 MESES (última coluna à direita das tabelas apresentadas pela empresa 

licitante) para os 4(quatro) primeiros subitens dos ITENS 1 a 9, bem como para o 

ITEM 14. 

 

 

Tais inconsistências são decorrentes do fato de a empresa licitante NÃO ter 

calculado o valor total para os 30 meses da vigência do contrato, pois o valor 

apresentado corresponde apenas ao valor de 1(hum) mês. 

 

 

Para melhor ilustrar, citamos como exemplo os 4(quatro) primeiros subitens do 

ITEM 1 da proposta apresentada: 
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Caso os valores nas colunas B (QTDE TOTAL), C (QTDE ESTIMADA 

MINUTOS/EVENTOS PARA 30 MESES TOTAL) e D (VALOR UNITÁRIO) 

estiverem corretos, logo o produto a ser apresentado na coluna E (VALOR TOTAL 

PARA 30 MESES) ficaria conforme a tabela abaixo: 

 

 
 

Ainda com relação a essa última tabela, caso nosso entendimento estiver 

correto o valor total do projeto, com todos os ajustes a serem feitos, ficaria em R$ 

12.693.431,50, muito além do lance ofertado no compras net, sendo esse no valor de R$ 

7.941.748,15. 

 

Com relação à solicitação no.4 do Memorando 137/2018-SULIC/PRESI, 

quanto ao ITEM 14 - Assinatura de Serviços de Dados, acesso ilimitado à Internet 

Móvel Banda Larga - Modem USB, primeiramente cabe esclarecer que, como se trata 

de uma assinatura, a cobrança é feita mensalmente, e não se trata de renovação. Assim 

sendo, para obtermos o valor total para os 30 meses, é preciso multiplicar o valor 

mensal por 30. 
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Caso os valores nas colunas B (QTDE TOTAL DO GRUPO), C (QTDE DE 

MODENS POR GRUPO), D (QUANTIDADE TOTAL DE MODENS) e E (VALOR 

UNITÁRIO) estiverem corretos, logo o produto a ser apresentado na coluna F (VALOR 

TOTAL PARA 30 MESES) ficaria conforme a tabela abaixo: 

 

 
 

Diante dos apontamentos, sugerimos diligencia junto a empresa TELEFONICA 

BRASIL S.A. afim de esclarecer os resultados apresentados. 

 

Coloco-me a disposição para futuros esclarecimentos. 

Respeitosamente, 

 

RODRIGO GONÇALVES PONTES 

Gerente de Infraestrutura 

 

De acordo, encaminhe-se à SULIC. 

 

 

CARLOS SOARES SANT´ANNA 

Superintendente de Tecnologia da Informação 


